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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4232/2022 
 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
PARTICIPAÇÃO AMPLA 
 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE de São Carlos (SP), pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1500, Jardim 

São Paulo, São Carlos, SP, inscrita no CNPJ sob nº 45.359.973/0001-50, I.E. nº 

637.271.909.116, torna público para conhecimento de todos os interessados que no dia e 

hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo “MENOR PREÇO”, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto 

Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 151/2004, com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, e suas 

alterações, e, no que couber, pelo Decreto Federal nº 8.538/2015, além das demais 

disposições legais aplicáveis, e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 

comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de 

autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do 

certame. 

 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do 

Brasil S/A, www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br. 

 

O edital estará disponível gratuitamente nos sítios: www.saaesaocarlos.com.br e 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h do dia 30/01/2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h do dia 30/01/2023. 
 

MODO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será realizada pelo modo de 

disputa aberto, com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

LANCES: Fica estabelecido o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) entre os lances 

ofertados durante a sessão. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o concorrente poderá 

formular pedidos de esclarecimento por mensagem eletrônica (e-mail), informando o 

número da licitação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, através endereço eletrônico: pregoeiro@saaesaocarlos.com.br. 

 

As consultas serão respondidas por e-mail, ou diretamente no site www.licitacoes-

e.com.br, no campo “mensagens” no link correspondente a este pregão. 

 

No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 

que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados no certame devem 

consultar o sítio com frequência. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário 

de Brasília (DF). 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.saaesaocarlos.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:pregoeiro@saaesaocarlos.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – DO OBJETO E DO ORÇAMENTO ESTIMADO; 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CF/88; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO IX – PAINEL ESGOTO GONZAGA – ANEXO EXTERNO; 

ANEXO X – LISTA DE MATERIAIS PAINEL GONZAGA – ANEXO EXTERNO; 

ANEXO XI – PAINEL ESGOTO SAMAMBAIA – ANEXO EXTERNO; 

ANEXO XII – LISTA DE MATERIAIS PAINEL SAMAMBAIA – ANEXO EXTERNO. 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para montagem e 

instalação de painéis elétricos de partida e parada suave, com o fornecimento de todos os 

materiais e componentes internos do painel e, também, a mão de obra para montagem e 

instalação no local, incluindo equipamentos para transporte, descarga e movimentação, 

para os conjuntos motobombas trifásicos de uso na Estação Elevatória de Esgoto do bairro 

Jardim Gonzaga (Rua Antônio Leopoldino Galvão, 201) e na Estação Elevatória de Esgoto 

do bairro Residencial Samambaia (Rua Valério Ribeiro, s/nº); com o objetivo de manter o 

operacional o lançamento de esgoto por recalque para a Estação de Tratamento de Esgoto; 

conforme especificações e quantidades estabelecidas nos ANEXOS I e II do presente 

edital. 
 

2. DO PROCEDIMENTO: 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 

com apoio técnico e operacional do Setor de Manutenção e Suporte Tecnológico do SAAE. 

 

2.2. O certame será realizado através da utilização da opção “Licitações”, do Portal 

Eletrônico do Banco do Brasil S/A, conforme acordo de cooperação técnica celebrada entre 

o BANCO DO BRASIL S/A e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 

 

2.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo “Pregoeiro”, com o suporte de sua equipe de 

apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 

formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - PARTICIPAÇÃO AMPLA: 

 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 

constantes neste Edital e seus anexos, inclusive, quanto à documentação, sendo vedada a 

participação sob a forma de consórcio. 

 

3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

 

3.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de 

São Carlos (SP), no prazo e nas condições do impedimento; 

 

3.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração 

Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações 

por ela instituída e mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
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ou até que seja reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

 

3.2.3. Os interessados que estão em regime de falência, dissolução, liquidação ou 

concurso de credores; 

 

3.2.4. Empresas em forma de consórcios. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às 

Agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

 

4.2. O credenciamento do concorrente vencedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.3. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 

 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 

do Brasil S/A, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário 

limite estabelecidos. 

 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O concorrente será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.7. Caberá ao concorrente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

 

5.1. As propostas serão recebidas (cadastradas) até o horário previsto, após o que terá 

início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 

 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos concorrentes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

concorrente será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

 

5.3. O concorrente somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.5. Durante o transcurso da sessão pública, os concorrentes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais concorrentes, tampouco ao pregoeiro. 

 

5.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos concorrentes para a recepção dos 

lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 

dos atos realizados. 

 

5.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

concorrentes, através de mensagem eletrônica, via sistema, divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 

 

5.7. A etapa de lances da sessão pública será pelo modo de disputa aberto, conforme 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

 

5.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio e lances será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

5.7.2.1. Lances intermediários são aqueles que não cobrem a melhor oferta, disputando 

as demais colocações do pregão. 

 

5.7.3. Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

5.7.3.1. Poderá haver reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, quando 

a sessão pública foi encerrada sem as prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

5.8. Será permitido à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o exercício de direito de 

preferência nos termos dos artigos 44, parágrafo segundo, combinado com o artigo 45, da 

Lei Complementar n° 123/2006, com oferecimento de proposta após o encerramento da 

disputa, exclusivamente por meio eletrônico previsto neste edital. 

 

5.9. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 

encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao concorrente que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. A 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

concorrentes. 

 

5.10. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, e será aberta automaticamente fase para considerações 

finais pelo pregoeiro, após a qual este encerrará o lote. 

 

5.10.1. As etapas seguintes serão realizadas fora da sala de disputa, através de acesso 

identificado. 

 

5.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 



Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

 

Setor de Contratos e Licitações - Pregão Eletrônico 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023   5 
 

 
5.11.1. Se houver duas ou mais propostas iniciais de mesmo valor, o sistema classificará 

como arrematante o concorrente que inseriu a proposta primeiro. 

 

6. DA PROPOSTA:  

 

6.1. A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 

 

6.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor 

unitário proposto corresponder à unidade solicitada (Unidades de Medida constantes no 

Anexo II); 

 

6.1.2. Excepcionalmente nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão 

ser aceitas propostas com 4 (quatro) casas decimais; 

 

6.1.3. A proposta de preço contemplando o “valor total do lote” deverá ser cadastrada 

no sistema eletrônico até a data e hora marcada para abertura das propostas. Para 

participar do lote, o fornecedor deverá ofertar o valor correspondente à quantidade total 

de todos os itens inclusos no lote, conforme o Anexo II. 

 

6.1.4. Após a sessão de disputa, deverá ser apresentada, pelo licitante classificado em 

primeiro lugar (arrematante do lote), proposta escrita atualizada, nos moldes 

estabelecidos no Anexo III, juntamente com a documentação de habilitação, conforme 

item 10 deste edital. 

 

6.1.4.1. O licitante arrematante deverá apresentar, juntamente com a proposta 

escrita, prospectos e/ou catálogos com referências técnicas, pelos quais seja possível 

comprovar a conformidade do material ofertado com o especificado no edital e seus 

anexos. 

 

6.1.5. A marca/procedência do(s) material(is), objeto do certame poderá ser especificada 

no envio da proposta junto ao site, em campo específico do site Licitações-e “Informações 

adicionais”. 

 

6.1.6. A marca/procedência dos materiais a serem utilizados na montagem e demais 

necessários, objetivando atender às normas indicadas no Item 6 do Termo de Referência – 

Anexo I. 

 

6.1.7. Condições de pagamento, conforme item 13 deste edital e seus subitens. 

 

6.1.8. Garantia: os materiais deverão ter garantia contra eventuais problemas de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento pelo SAAE, ou o prazo de 

garantia estipulado pelo fabricante, se este for maior.  

 

6.2. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6.3. Prazo de execução: Será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da 

Autorização dos Serviços, conforme Item 05 do Termo de Referência – Anexo I, podendo 

ter a sua duração prorrogada com as justificativas e limites legais.  
 

6.3.1. O(s) licitante(s) contratado(s), de acordo com a cláusula 2ª, inciso I, do protocolo 

ICMS 42/09, estará(ão) obrigado(s) a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-E, modelo 55, 

portanto, além da via original que acompanha a mercadoria, encaminhar também por meio 

eletrônico para o seguinte endereço de e-mail: almoxarifado@saaesaocarlos.com.br. 

 

6.3.2. O(s) licitante(s) contratado(s) ficará(ão) obrigado(s) a substituir, às suas expensas, 

os materiais que estiverem em desacordo com as exigências do edital e/ou apresentar 

mailto:almoxarifado@saaesaocarlos.com.br
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irregularidades, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após comunicação do SAAE feita 

via ofício ou e-mail. 

 

6.4. É de inteira responsabilidade do concorrente o preço e demais condições 

apresentadas, salvo se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito 

pelo pregoeiro, será registrado em ata, devendo o lote ser desconsiderado da proposta.  

 

6.5. No caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerá a soma dos 

unitários, que não poderá ser superior ao último valor ofertado pelo licitante (valor 

arrematado/negociado). 

 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

legislação em vigor. 

 

6.7. Para elaboração da proposta, é facultada realização de visita ao SAAE São Carlos, com 

a finalidade de tomar conhecimento das condições das instalações, aparelhamento e 

demais condições preexistentes; 

 

6.7.1. A intenção da visita deverá ser comunicada ao Setor de Manutenção Elétrica – 

SME/GMO, através dos telefones (16) 3373-6424, das 8h às 11h e das 13h às 17h, ou pelo 

e-mail: sme@saaesaocarlos.com.br, nos dias úteis, que agendará as visitas;  

 

6.7.2. A visita deverá ser realizada por profissional designado pela empresa interessada, 

por meio de credencial específica, a ser apresentada por ocasião da visita; 

 

6.7.3. Por ocasião da visita, o representante da empresa interessada receberá o Atestado 

de Visita Técnica devidamente assinado, conforme modelo do Anexo VIII; 

 

6.7.4. A não realização da visita não será motivo para desclassificação/inabilitação; 

porém, implicará no reconhecimento de todos os serviços a serem executados, de todas as 

condições e eventuais dificuldades para sua realização, não cabendo posteriormente o 

direito a qualquer reclamação, alegações de desconhecimento e consequentes erros, 

omissões ou discrepância com relação às peças que compõem o edital. 

6.8. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 

fixado no art. 155, §2º, VII, da Constituição Federal de 1988. 

 

6.9. Igualmente serão desclassificadas as propostas: 

 

6.9.1. Que sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita especificação do material licitado; 

 

6.9.2. Que contenham qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente edital, ou sejam manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro; 

6.9.3. Com garantia do material inferior à do fabricante. 

 

6.10. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer 

ao fixado no art. 155, §2º, VII, da Constituição Federal de 1988. 

 

7. DO VALOR ESTIMADO: 

 

7.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 92.926,35 (Noventa e dois 

mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos). 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
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8.1. Para julgamento, será adotado o critério de “MENOR PREÇO POR LOTE”, observados 

os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho, qualidade e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos I e II. 

 

8.2. O Pregoeiro anunciará o concorrente detentor da proposta ou lance de menor valor 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

edital. 

 

8.4. Ocorrendo a situação a que se referem os itens 8.2 e 8.3 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com o concorrente para que seja obtido melhor preço. 

 

8.5. Os concorrentes, ainda que não classificados em primeiro lugar, deverão consultar o 

sistema regularmente para verificar se passaram à condição de arrematante do lote, em 

função de desclassificação ou inabilitação do arrematante anterior, podendo o pregoeiro 

retomar a negociação pelo sistema, e convocá-los a apresentar os documentos de 

habilitação e demais medidas necessárias. 

 

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

8.6.1. Quando necessário o Pregoeiro e a equipe de apoio poderão complementar as 

informações da ata gerada pelo sistema do Banco do Brasil, por meio de ata interna que 

será juntada aos autos referente ao certame. 

 

9. DO JULGAMENTO FINAL: 

 

9.1. O(s) licitante(s) que apresentar(em) menor preço para o objeto do presente certame, 

bem como, a documentação exigida em ordem, será(ão) considerado(s) vencedor(es). 

 

10. DA HABILITAÇÃO: 

 

10.1. O(s) licitante(s) arrematante(es) deverá(ão) apresentar a documentação abaixo 

relacionada da seguinte maneira: 

 

- digitalizada, no prazo de até 04 (quatro) horas da confirmação de arrematação, via 

correio eletrônico para pregoeiro@saaesaocarlos.com.br; e  

- também os documentos físicos, por meio dos originais ou de fotocópias autenticadas, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no Setor de Contratos e Licitações do SAAE, 

localizado na Avenida Getúlio Vargas, 1500, Jardim São Paulo, São Carlos/SP, CEP 13.570-

390, aos cuidados do pregoeiro. 

 

10.1.1. Juntamente com os documentos de habilitação deverá ser apresentada a proposta 

escrita com o valor atualizado (valor arrematado/negociado) e documentos técnicos, 

conforme itens 6.1.4 e 6.1.4.1 deste edital. 

 

10.1.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser entregues em envelope fechado 

e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. No(s) envelope(s) 

deverá haver a identificação do número do pregão eletrônico, o nome do 

pregoeiro responsável, bem como os dados da empresa. 
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10.2. A participação no presente certame implica no reconhecimento da inexistência de 

fato impeditivo posterior ou anterior, à expedição dos documentos apresentados para 

habilitação, observado o disposto no Artigo 43, parágrafo 1º da Lei complementar 123/06. 

 

10.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação e não como condição 

para participação no certame. No entanto, deverão elas apresentar todos os documentos 

referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. 

 

10.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

de microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da divulgação do resultado da habilitação, via chat, na página 

do pregão, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, após 

o que, a licitante será declarada vencedora, e dar-se-á início à fase recursal. 

 

10.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos demais licitantes para retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

 

10.3. Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá conforme a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

 

10.4. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SÃO OS SEGUINTES: 

 

10.4.1 – Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais.  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.4.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de Regularidade Relativa à 

Seguridade Social mediante apresentação de: Certidão Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

com validade na data da apresentação, referente a tributos mobiliários, na forma da Lei. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa, com validade na data da apresentação, referente 

a tributos mobiliários, na forma da Lei. 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Débitos, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa, do domicílio ou sede do concorrente, ou outra 
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equivalente, com validade na data da apresentação, referente a tributos mobiliários, na 

forma da Lei. 

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) - CRF, 

com validade na data da apresentação. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou certidão positiva com 

efeitos de negativa, em nome do licitante, com validade na data de apresentação, na 

forma da Lei. 

 

10.4.3  - Capacidade Técnica: 
 

a) Prova de Registro ou Inscrição na entidade profissional competente, da empresa 

concorrente; 

b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante, comprovando capacidade técnico-operacional para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, em quantidades razoáveis, assim 

consideradas 60% do pretendido; 

c) Atestado devidamente acervado pelo C.R.E.A., em nome do profissional pertencente 

ao quadro da empresa, para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, que 

comprove o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação; considerando-se parcela de maior relevância técnica: montagem, instalação, 

parametrização e inicialização (start-up) de painel elétrico de partida e parada suave em 

estrutura metálica tipo armário com capacidade de corrente elétrica total de no mínimo 36 

Amperes; 

c.1) A comprovação do vínculo do profissional com a empresa poderá ser comprovada 

mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato 

de trabalho, sendo possível ainda à contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços; 

d) Atestado, fornecido pelo SAAE, na forma do ANEXO VII, caso a licitante realize a 

visita, conforme item 6.7 e subitens do presente edital e respectivos subitens; 

d.1) A não apresentação do atestado de visita técnica significará o reconhecimento do 

subitem 6.7.4 do presente edital. 

 

10.4.4 – Qualificação Econômica Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura da licitação. 

Caso conste no documento a data de validade, esta prevalecerá. 

b) Em caso de Recuperação Judicial, deverá ser apresentado o Plano de Recuperação já 

homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor. 

 

10.4.5 – Outras Comprovações: 

 

a) Declaração que de acordo com o Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal/1988, 

não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, ou menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme o constante do Anexo IV. 

b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação, conforme o constante do Anexo V. 

c*) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que optar pelos benefícios da 

Lei Complementar nº 123/06, apresentar declaração de enquadramento nessas situações 

conforme o constante do Anexo VI, e deverá também ser apresentada uma das seguintes 

comprovações: 

c1) Quando optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo simples obtido no 

sítio da Secretaria da Receita Federal; 

c2) Quando não optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido 

pela junta comercial ou balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – 
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DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do 

Artigo 3º, da Lei complementar 123/06; 

 

* A participação nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não 

se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo 4º do Artigo 3º, da Lei 

Complementar 123/06. 

 

10.5. É recomendado apresentar, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Ciência e Notificação (TCN) preenchido e assinado, em conformidade com o ANEXO VII, 

com a finalidade de acelerar os trâmites de contratação do licitante vencedor. 

 

10.5.1. A não apresentação do TCN não será, de maneira nenhuma, motivo de 

desclassificação ou inabilitação do licitante, uma vez que se trata de documento vinculado 

ao instrumento de contratação. 

 

10.6. Os licitantes cadastrados no SAAE poderão deixar de apresentar os documentos 

originais que já constem do respectivo cadastro (os que ainda estiverem dentro do prazo 

de validade), devendo os demais ser encaminhados observados os prazos e condições 

estabelecidos neste edital. 

 

10.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 

seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 

dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

 

10.7.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos (filiais), que não o 

participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 

documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste edital. 

 

10.8. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 

posição, caberá à autoridade máxima competente a decisão em grau final. 

 

10.9. Após a habilitação, poderá a concorrente ser desclassificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

10.10. Todos os documentos e certidões deverão ser apresentados dentro do respectivo 

prazo de validade.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

 

11.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante o SAAE, 

aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciariam. 

 

11.1.1. A impugnação poderá ser feita através do e-mail: 

pregoeiro@saaesaocarlos.com.br, devendo conter todos os dados da impugnante (nome, 

CNPJ, endereço e e-mail) para competente resposta. 

 

11.1.2. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não 

a caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

 

11.2. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de 

lances e a declaração do vencedor. 

 

11.2.1. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 

habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital. 
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11.3. De todos os atos e decisões do Pregoeiro, relacionados ao pregão, cabe recurso; 

 

11.3.1. Depois de declarado o vencedor, no sistema, qualquer concorrente poderá, 

durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de suas razões, sendo-lhes 

facultado apresentar as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 

demais, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

11.3.1.1. Encerrada a etapa de lances, os concorrentes deverão consultar regularmente o 

sistema para verificar se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para 

interposição de recurso. A partir da liberação, os licitantes terão 24 (vinte e quatro) horas 

para manifestarem sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de suas razões, em 

campo próprio do sistema. 

 

11.3.1.2. O recurso contra atos e decisões do pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do concorrente quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar 

o objeto ao concorrente declarado vencedor. 

 

11.4.1. Caso a adjudicação ao concorrente vencedor não seja proferida na própria sessão, 

o prazo de recurso passará a contar a partir da publicação do resultado do certame no 

Diário Oficial do Município (www.saocarlos.sp.gov.br). 

 

11.5. Os recursos deverão ser endereçados ao SAAE e seu encaminhamento se dará por 

intermédio do pregoeiro. 

 

11.6. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado ou não identificado no processo para 

responder pelo concorrente. 

 

11.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, inclusive através 

de verificação junto aos sítios oficiais e certificados. 

 

11.8. Cabe, ainda, recurso contra a decisão que: 

 

a) Anular ou revogar o pregão; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 

do direito de licitar e contratar com o SAAE. 

 

11.8.1. Os recursos de que tratam as letras “a” e “b” do item 11.8 deverão ser interpostos 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

11.8.1.1. A intimação do ato referido na letra “a” do item 11.8 será feita mediante 

publicação na imprensa oficial e terá efeito suspensivo. 

 

11.8.1.2. Interposto o recurso de que trata a letra “a” do item 11.8, será comunicado aos 

demais concorrentes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

11.8.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.8.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou 

nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão 

ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará os procedimentos licitatórios e adjudicará o objeto ao 

vencedor. 

 

12.2. Adjudicada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 

para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. Caso nos documentos de habilitação não estejam contemplados todos os dados do 

representante legal que assinará o contrato/instrumento equivalente, deverá o licitante 

vencedor encaminhar as informações e comprovações no prazo para entrega dos 

documentos no original ou cópia autenticada, previsto no item 10.1. 

 

12.3. Como condição para a sua contratação, o concorrente vencedor deverá manter as 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante dentro dos 

prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes desse 

contrato/instrumento equivalente.  

 

12.4. A obrigação decorrente do fornecimento de bens será firmada entre a Administração 

e o Fornecedor, por meio de contrato ou instrumento equivalente, observando as condições 

estabelecidas neste Edital, e na legislação vigente. 

 

12.5. Quando o concorrente vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não apresentar situação 

regular no ato da assinatura deste, sem motivo justo e aceito pelo Contratante, será 

facultada a convocação do outro concorrente, observada a ordem de classificação para 

celebrar o contrato/instrumento equivalente, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

12.6. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no 

Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

13. DO PAGAMENTO: 

 

13.1. Liquidadas as despesas através do recebimento definitivo acompanhado dos 

documentos exigidos do Edital, será processado o respectivo pagamento. 

 

13.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 

concorrente informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de 

banco credenciado, a critério do SAAE. Não serão aceitos boletos bancários. 

 

13.3. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento do 

objeto licitado, acompanhado da Nota Fiscal Fatura, e apresentação dos comprovantes de 

regularidade perante o INSS e FGTS, desde que devidamente atestado pelo SAAE, através 

de Termo de Recebimento Provisório/Definitivo (Resolução SAAE 03/2016). 

 

14. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 

14.1. As despesas decorrentes com a presente aquisição correrão por conta de Dotação 

Orçamentária nº 27.01.17.512.6001.2.601.4.4.90.51.04.1100000. 

 

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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15.1. O licitante que incorrer nas infrações previstas no Artigo 7º da Lei 10.520, de 17 de 

Julho de 2002, ficará sancionado nos termos abaixo dispostos: 

 

a) Apresentar documento falso exigido para o certame: impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por até 5 (cinco) anos;   

b) Ensejar o retardamento da execução do certame, valendo-se de meios ilícitos: 

impedimento de contratar com o SAAE, por até 5 (cinco) anos;   

c) Não manter a proposta ou não celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente: 

impedimento de contratar, por até 2 (dois) anos, com o SAAE;   

d) Falhar na execução do contrato/instrumento equivalente: impedimento de contratar, por 

até 3 (três) anos, com o SAAE;   

e) Fraudar na execução do objeto contratual: impedimento de contratar, por até 5 (cinco) 

anos, com a Administração Pública;   

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: impedimento de contratar, por 

até 5 (cinco) anos, com a Administração Pública. 

 

15.1.1. No processo administrativo serão garantidos ampla defesa e o contraditório. 

 

15.2. O licitante sujeitar-se-á, ainda, as sanções de: advertência, multa, impedimento de 

contratar com declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem 

prejuízo da rescisão contratual. 

 

15.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 

repetir o motivo. 

 

15.4. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, bem como o 

descumprimento da regularização no exercício do direito previsto no subitem 10.2.2 

poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado, 

assim como a indenização por perdas e danos à administração. 

 

15.5.  A multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontada da(s) 

fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do SAAE. 

 

15.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido 

prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de defesa, a contar da notificação. 

 

15.7. Da notificação da decisão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias, com efeito 

suspensivo. 

 

15.8. Consolidada a decisão final, será ela publicada no Diário Oficial de São Carlos (SP), 

para que surta seus regulares efeitos. 

 

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

SAAE. No caso de impedimento do direito de licitar e contratar ou declaração inidoneidade, 

o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas. 

 

15.10. A recusa do licitante vencedor em retirar e devolver devidamente assinado o 

contrato/instrumento equivalente no prazo estabelecido importará na decadência e 

aplicação de multa correspondente a 10% sobre o valor constante da proposta e, se for o 

caso, de indenização por perdas e danos à administração. 

 

15.11. O Contrato ou documento equivalente poderá ser rescindido nas situações 

previstas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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15.12. O licitante vencedor está ciente de que as comunicações, solicitações, notificações 

ou intenções de aplicação de penalidades envidadas pelo SAAE ao endereço de e-mail 

declarado em sua qualificação serão consideradas como efetivamente entregues, 

independente de aviso de recebimento, contando para todos os fins de direito. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

16.1. A participação do presente certame implica no reconhecimento da inexistência de 

qualquer fator impeditivo à participação inclusive punição de impedimento ou inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

16.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.3. É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

 

16.4. A autoridade competente para determinar a assinatura do contrato/instrumento 

equivalente e posteriores contratações, poderá revogar a licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

16.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório. 

 

16.6. A Administração reserva-se no direito de transferir o prazo para o recebimento e 

abertura das propostas, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

 

16.7. A participação no presente certame implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e seus Anexos. 

 

16.8. Os licitantes estão cientes de que as comunicações, solicitações, notificações ou 

intenções de aplicação de penalidades envidadas pelo SAAE ao endereço de e-mail 

declarado em sua qualificação serão consideradas como efetivamente entregues, 

independente de aviso de recebimento, contando para todos os fins de direito. 

 

16.9 Todos os atos que demandem publicidade em imprensa oficial serão publicados no 

Diário Oficial do Município de São Carlos (SP), ressalvada a hipótese do art. 21, §4º, da Lei 

8.666/93. 

 

16.10. Fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos (SP), para dirimir litígios resultantes 

deste Edital e seus Anexos. 

 

 

São Carlos (SP), 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Paula Valeria Marcatti 

Pregoeira 

Portaria nº 017/2022 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de material e mão de obra 

para montagem e instalação de painéis elétricos de partida e parada suave para conjuntos 

motobomba trifásicos, conforme projetos anexos. 

 

1.2. Os objetos foram subdivididos em lotes, conforme descrito abaixo:  

 

2. LOTE 1 

 

2.1. DESCRIÇÃO BÁSICA: Painel elétrico de partida e parada suave com 02 (duas) soft 

starters de 61 Amperes 220 Volts, com dimensões 1900 X 800 X 600 (Altura X Largura X 

Profundidade) em milímetros, para uso na Estação Elevatória de Esgoto do Bairro Jardim 

Gonzaga, localizada na Rua Antônio Leopoldino Galvão, 201, conforme mapa / imagem 

abaixo: 

 

2.2. OBJETIVO: Optou-se pela reforma e readequação do abrigo dos conjuntos 

motobombas e painéis elétricos através de empresa terceirizada. É necessária a aquisição 

e substituição dos painéis elétricos para a readequação do funcionamento das bombas de 

recalque, sendo que também está prevista a instalação de sistemas de monitoramento das 

bombas para redução de falhas. Ressaltamos que optamos em licitar separadamente da 

obra civil, visando a redução dos custos, pois tratam-se de empresas específicas a 

fabricação e fornecimento deste tipo de equipamento. 

 

2.3. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO: Manter operacional o lançamento de esgoto 

encaminhando-o através de recalque para a estação de tratamento de esgoto. 

 

3. LOTE 2 

 

3.1. DESCRIÇÃO BÁSICA: Painel elétrico de partida e parada suave com 02 (duas) soft 

starters de 85 Amperes 220 Volts, com dimensões 1900 X 800 X 600 (Altura X Largura X 
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Profundidade) em milímetros, para uso na Estação Elevatória de Esgoto do Bairro 

Residencial Samambaia, localizada na Rua Valério Ribeiro, Sem Número, conforme mapa / 

imagem abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2. OBJETIVO: Optou-se pela reforma e readequação da estrutura civil do local onde 

estão instalados os conjuntos motobombas e os painéis elétricos através de empresa 

terceirizada. É necessária também a aquisição e substituição dos painéis elétricos para a 

readequação do funcionamento das bombas de recalque, sendo que também está prevista 

a instalação de sistemas de monitoramento das bombas para redução de falhas. 

Ressaltamos que optamos em licitar separadamente da obra civil, visando a redução dos 

custos, pois tratam-se de empresas específicas a fabricação e fornecimento deste tipo de 

equipamento. 

 

3.3. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO: Manter operacional o lançamento de esgoto 

encaminhando-o através de recalque para a estação de tratamento de esgoto. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

4.1. Fornecimento, montagem e instalação de todos os componentes da lista de materiais 

dos projetos dos painéis, devendo a montagem obedecer as normas da NR-10 (proteção 

contra toque acidental); 

 

4.2. Poderão ser utilizados fabricantes diferentes daqueles apresentados na lista de 

materiais, desde que estes possuam características semelhantes desde que realizem as 

mesmas funções e sejam de qualidade e desempenho igual ou superior. 

 

4.3. Caso sejam utilizados equipamentos de outros fabricantes, o fornecedor deverá 

apresentar, junto a sua proposta, catálogos e prospectos que comprovem que os 

equipamentos que estão sendo ofertados sejam equivalentes àqueles que estão no 

projeto; 

 

4.4. Transporte dos painéis para os locais nos quais estes serão instalados, incluindo os 

equipamentos e pessoal necessário para descarregá-los e levá-los até os locais de sua 
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instalação definitiva, estando toda e qualquer despesa, ou mão de obra, relacionada sob 

responsabilidade da empresa contratada; 

 

4.5. Instalação física e elétrica nos locais de sua instalação definitiva, devendo a equipe da 

empresa contratada conectar todos os cabos existentes, parametrizar e efetuar a 

inicialização (start-up) dos equipamentos e componentes dos painéis. 

 

5. CONDIÇÕES BÁSICAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. As empresas interessadas poderão entrar em contato com o S.M.E. - Setor de 

Manutenção Elétrica, através do telefone (16) 3373-6424, para realização de visitas 

técnicas nos locais onde serão executados os serviços, não sendo obrigatória a realização 

destas. Porém, caso não realizem as visitas, as mesmas não poderão alegar 

desconhecimento das condições dos locais posteriormente; 

 

5.2. Caberá ao Setor de Manutenção Elétrica, em conjunto com a empresa contratada, 

definir a época oportuna para a realização dos serviços, devendo a empresa entrar em 

contato, após as formalizações, para programação da data e horário para execução dos 

serviços através do telefone (16) 3373-6424; 

 

5.3. Todos os funcionários da empresa contratada deverão estar devidamente 

uniformizados, identificados, qualificados e treinados em NR-10 e supervisionados por 

engenheiro eletricista responsável, obedecendo todas as normas de segurança; 

 

5.4. No preço dos serviços deverá estar incluso todo o material, mão de obra, despesas 

com transporte, refeições, ferramental, EPI's e EPC´s; 

 

5.5. O descarte adequado de materiais e a limpeza do local após o término dos serviços 

será de inteira responsabilidade da empresa, sendo que deverá ser efetuado em local 

devidamente autorizado pelo órgão competente; 

 

5.6. O prazo para a realização dos serviços será de 90 (noventa) dias úteis contados a 

partir da emissão da autorização de serviço para o início destes; 

 

5.7. A empresa deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços 

que serão realizados. 

 

6. NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS 

 

6.1. É necessário consultar, sempre na última edição ou revisão, as seguintes normas: 

NBR-IEC 60439 - Conjuntos de Manobra e Controle de Baixa Tensão; 

NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

NBR-5459 - Manobra e Proteção de Circuitos – Terminologia; 

NBR-IEC-60529 – Graus de proteção para invólucros de equipamentos elétricos (código 

IP); 

NBR-NM-280 – Condutores de cabos isolados (IEC 60228, MOD); 

NBR-NM-247-1 – Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões nominais até 

450/750 V, inclusive; 

NBR IEC 62208 – Invólucros Vazios destinados a Conjuntos de Manobra e Controle de 

Baixa Tensão - Regras Gerais; 

NR-10 - Norma Regulamentadora nº10 do Ministério do Trabalho. 

 

6.2. Para os itens não abrangidos pelas Normas brasileiras citadas devem ser adotadas as 

normas das entidades internacionais consagradas, na última edição e revisão: 

ANSI – American National Standards Institute; 

IEC – International Electro technical Commission; 

IEEE – Institute of Electrical and Electronics Engineers; 
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DIN – Deutsche Industrie Normen; 

NEMA – National Electrical Manufacturers Association. 

 

7. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS DOS PAINÉIS 

 

7.1. Os painéis deverão ser compostos cada um por uma estrutura metálica, tipo armário, 

não compartimentado, instalação auto-portante, onde os equipamentos de proteção e 

manobra estarão fixados em placa de montagem única dentro do painel. A placa deverá 

ser removível, onde os componentes de potência deverão ser fixados através de parafusos 

com rosca na placa; 

 

7.2. Os painéis devem ser constituídos de estruturas de aço, rigidamente montadas, 

formando um conjunto auto-portante, capaz de suportar sem deformações os esforços 

normais resultantes de manobras dos componentes, bem como os esforços provocados no 

embarque e transporte. Devem ser projetados com espaço livre de no mínimo 250 mm na 

parte inferior para entrada de eletrodutos e cabos. O acesso à parte de trás deve ser 

sempre possível através de tampa removível. 

 

8. ESTRUTURA E CHAPARIA 

 

8.1. Os painéis consistirão de sistemas modulares formados por um módulo auto- 

sustentável, de altura máxima 2.000 mm. Devem ser montados sobre bases soleiras 

construídas em perfil apropriado de aço com 100 mm de altura e possuir furos para os 

chumbadores; 

 

8.2. Todos os elementos de fixação, tais como parafusos, arruelas, porcas, etc., devem ser 

de aço bicromatizado, cadmiado ou galvanizados; 

 

8.3. O acesso aos equipamentos será feito pela parte frontal através de porta (abertura 

mínima 105°), com fechos; 

 

8.4. As portas devem ser guarnecidas de vedações de borracha especial; 

 

8.5. A porta deverá ser reforçada internamente para suportar equipamentos nela fixados; 

 

8.6. Os painéis devem ser providos de no mínimo quatro olhais para içamento, de forma 

que, quando for efetuada a suspensão, ele não sofra qualquer deformação ou dano; 

 

8.7. As entradas e saídas dos cabos deverão ser feitas pela parte inferior dos painéis. Para 

tanto, deverão ser previstas chapas de aço bipartidas dotadas de guarnições de borracha 

sintética, presas à estrutura do painel por meio de parafusos, de modo a permitir a sua 

retirada, na obra, para a execução dos furos necessários para a conexão de prensa-cabos 

e eletrodutos. 

 

9. BARRAMENTOS E ISOLADORES 

 

9.1. Os barramentos devem ser de cobre eletrolítico com 99,99% de pureza, isentos de 

emendas exceto em acoplamentos; 

 

9.2. A barra de terra deve possuir seção não inferior a 100 mm2 com um furo em cada 

extremidade para interligação ao sistema de aterramento; 

 

9.3. Todas as juntas ou derivações devem ter seus contatos revestidos de prata por 

deposição eletrolítica, perfeitamente alinhada e firmemente aparafusada através de 

parafusos, porcas e arruelas de pressão de aço cadmiado, para assegurar máxima 

condutividade; 
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9.4. O barramento deve ser firmemente fixado através de isoladores com propriedades 

dielétricas adequadas de material não higroscópico e não inflamável; 

 

9.5. As distâncias de isolamentos e escoamento devem obedecer à norma NBR IEC 60439-

1; 

 

9.6. Dimensão, espaçamento e furação, especialmente da interligação, devem ser 

indicadas no desenho do fabricante; 

 

9.7. Cada painel deve possuir uma barra de terra de fácil acesso fixada na parte inferior, 

em toda sua extensão, e as carcaças dos equipamentos instalados no interior do painel, 

como placa de montagem e transformador de comando devem ser conectados diretamente 

a esta barra; 

 

9.8. Aos demais, é suficiente o contato carcaça-estrutura. A porta deve ser interligada com 

cordoalha flexível de cobre; 

 

9.9. O aquecimento do painel deve atender os limites de temperatura admissíveis 

previstos na Norma NBR IEC 60439-1; 

 

9.10. Identificação das barras: Fase R= Azul escuro, Fase S= Branco, Fase T= Violeta, 

Terra= verde, Neutro= Azul. 

 

10. PROTEÇÃO DE SEGURANÇA 

 

10.1. O painel deverá apresentar, construtivamente, o maior grau possível de segurança 

para o pessoal encarregado da manutenção. Todas as partes vivas deverão ficar 

completamente protegidas de modo a evitar o contato acidental. 

 

11. FIAÇÃO PARA COMANDO E CONTROLE 

 

11.1. Para a fiação de Comando e Controle deverão ser utilizados condutores de cobre 

eletrolítico, encordoamento classe 5 de alta flexibilidade e manuseio, com isolação de 

composto termoplástico, não higroscópico, não propagador e com auto-extinção de 

chamas e classe de tensão mínima 750V. 

 

12. FIAÇÃO PARA POTÊNCIA 

 

12.1. Para a fiação de potência deverão ser utilizados condutores de cobre eletrolítico, 

encordoamento classe 4 de alta flexibilidade e manuseio, com isolação e cobertura de 

composto termoplástico, não higroscópico, não propagador e com auto-extinção de 

chamas e classe de tensão mínima 1 kV; 

 

12.2. Os condutores não podem possuir emendas; 

 

12.3. Os condutores de potência devem ser agrupados por chicote; 

 

12.4. Na entrada e saída do painel, os condutores de potência devem ser fixados por 

suportes próprios e interligados diretamente nos bornes do equipamento. 

 

13. BORNES TERMINAIS 

 

13.1. Os bornes terminais utilizados devem ser unipolares, classe de isolação 750 V, com 

a parte condutora e elementos de apertos construídos em materiais não ferrosos; 

 

13.2. Os bornes terminais deverão ser fixados sobre perfilados DIN em liga de alumínio e 

reunidos em blocos providos de placas laterais de acabamento, molas de fixação, 
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separadores isolantes, pontes para conexões entre dois ou mais bornes contínuos e 

pastilhas de plástico gravadas para identificação; 

 

13.3. As réguas terminais devem ser instaladas em planos verticais ou horizontais, em 

locais de fácil acesso para instalação e inspeção; 

 

13.4. Deverá ser conectado apenas um terminal em cada borne. Caso haja a necessidade 

de conectar 2 (dois) cabos em um borne, deverá ser utilizado um terminal duplo. 

 

14. DISPOSITIVOS – COMANDO E CONTROLE 

 

14.1. Dispositivos auxiliares para controle, tais como botões de comando e chaves 

seletoras, devem ser da linha para serviços pesados, furação Ø 22,5mm, com grau de 

proteção contra toque acidental IP-20. As botoeiras devem ter seus contatos não 

soldáveis; 

 

14.2. O botão de emergência deve ser do tipo soco ou cogumelo, com trava do acionador 

de modo a distinguir quando acionado; 

 

14.3. Os sinaleiros devem ser montados na porta do painel. Devem ser utilizados 

sinaleiros (Ø 22,5mm) tipo com “LED’s”, providos de resistores atenuadores; 

 

14.4. A tensão dos circuitos de comando deve ser 220 Vca; 

 

14.5. Os condutores de comando e controle devem ser protegidos por disjuntores e 

alojados em canaletas; 

 

14.6. As canaletas devem ser de PVC não inflamável, do tipo auto-extingüível, contendo 

rasgos laterais para passagem de cabos, com seção compatível com o número de 

condutores, de modo que a ocupação máxima seja de 70%, providas de tampas 

removíveis de mesmo material; 

 

14.7. As canaletas não devem possuir cantos vivos que possam danificar a isolação da 

fiação; 

 

14.8. As canaletas devem ser instaladas apenas nas posições horizontal e vertical; 

 

14.9. Para junção entre extremidades em “L”, o acabamento deve ser feito em corte 

diagonal de 45 graus; 

 

14.10. Cada extremidade dos condutores de comando e controle deve ser provida de um 

terminal pré-isolado de compressão em cobre prateado tubular; 

 

14.11. Para circuitos de comando devem ser utilizadas bitolas 1,0 mm²; 

 

14.12. As interligações devem ser feitas por condutores flexíveis agrupados e amarrados 

com abraçadeiras de nylon 6.6, formando um cabo múltiplo devidamente fixado, de modo 

a não transmitir esforços mecânicos aos terminais. 

 

15. IDENTIFICAÇÃO DOS COMPONENTES 

 

15.1. Todos os componentes do painel devem ser identificados por etiquetas de acrílico, 

inscrição branca em fundo preto, fixadas na porta por rebite plástico ou cola de altíssima 

aderência. 

 

16. IDENTIFICAÇÃO DO PAINEL 
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16.1. Todo painel deve ser identificado pelo fabricante por uma placa em material não 

corrosível, fixada na parte frontal externa e contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 

- Nome do fabricante; 

- Número do pedido de compras; 

- Normas Técnicas 

- Tensão nominal; 

- Corrente nominal de barramento; 

- Capacidade de curto-circuito do barramento; 

- TAG; 

- Local e data de fabricação; 

- Número de série de fabricação; 

- Nível de isolamento sob impulso; 

- Massa (em Kg); 

- Tipo de partida; 

 

17. ACESSÓRIOS 

17.1. Deve ser instalado o sistema de ventilação forçada conforme projetos, visando 

lançar ao ambiente o excesso de calor interno gerado pelos componentes elétricos. 

 

18. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

18.1. As empresas participantes deverão apresentar na fase de habilitação: 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao CREA - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

 

18.2. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 

devidamente registrado(s) no órgão competente CREA; 

 

18.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou 

cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) 

expediu, com a devida identificação; 

 

18.4. Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) de Certidão(ões) de acervo Técnico - CAT(‘s) 

emitida pelo CREA e em nome do(s) responsável(is) técnicos) que se responsabilizará pela 

execução dos serviços contratados com comprovação de vínculo profissional, nos termos 

da SÚMULA no 25 do TCESP, de forma a comprovar os serviços apresentados nos 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional; 

 

18.5. Comprovação de vínculo profissional, a qual pode se dar mediante contrato social, 

registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho. 

 

19. GARANTIAS 

 

19.1. Os Painéis Elétricos e todos os seus componentes e acessórios deverão possuir 

garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento dos 

mesmos; 

 

19.2. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia 

mencionada no subitem anterior, os Certificados de Garantia dos componentes de 

construção dos Painéis Elétricos, ou documento similar; 

 

19.3. No caso dos componentes dos Painéis Elétricos apresentarem quaisquer defeitos e, 

consequentemente, precisarem ser substituídos, a garantia dos componentes será 

restabelecida a partir da nova data de entrega. 
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ANEXO II 

 

DO OBJETO E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

 

LOTE 01 

Item Descrição Qte. un. 
Valor Estimado 
total do Item 

01 

Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material e mão de obra para montagem 
e instalação de painel elétrico de partida e parada suave 
com 02 (duas) soft starters de 61 Amperes 220 Volts, 
para conjunto motobomba trifásica, conforme projeto 

em anexo, com fornecimento de 02 (duas) cópias 

impressas do manual de parametrização e configuração 
de cada modelo de soft starter, sendo que a montagem 
deverá obedecer as normas da NR-10 (proteção contra 
toque acidental) e a empresa contratada deverá 
apresentar ART, instalar, parametrizar e efetuar start up 
do equipamento novo. 

01 Un R$ 46.409,30 

VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE 01 R$ 46.409,30 

 

 

LOTE 02 

Item Descrição Qte. Un. 
Valor Estimado 
Total do Item  

01 

Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material e mão de obra para montagem 
e instalação de painel elétrico de partida e parada suave 
com 02 (duas) soft starters de 85 Amperes 220 Volts, 
para conjunto motobomba trifásica, conforme projeto 
em anexo, com fornecimento de 02 (duas) cópias 

impressas do manual de parametrização e configuração 
de cada modelo de soft starter, sendo que a montagem 
deverá obedecer as normas da NR-10 (proteção contra 
toque acidental) e a empresa contratada deverá 
apresentar ART, instalar, parametrizar e efetuar start up 
do equipamento novo          

01 un R$ 46.517,05 

VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE 02  R$ 46.517,05  
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico nº _______/202___ 

 

Ao SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS/SP. 

 

Prezados Senhores: 

 

A EMPRESA______________________, com endereço na Rua _____________________, 

nº ________, na cidade de __________, (UF), inscrita no CNPJ/MF nº _______________, 

Inscrição Estadual nº _____________ e Inscrição Municipal nº _________, telefone para 

contato (DDD) ___________, e-mail: ________________, neste ato representada pelo 

seu (sócio/diretor/proprietário), __________________, portador do RG nº 

_____________ e CPF nº _____________, tendo examinado minuciosamente o Edital em 

epígrafe e seus Anexos e, com o conhecimento das condições estabelecidas, reconhecendo 

a inexistência de fato impeditivo, formula a seguinte PROPOSTA: 

 

LOTE _____ 

ITEM DESCRIÇÃO QT. UN. MARCA 
PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 

TOTAL 

01       

       

VALOR TOTAL DO LOTE _____  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _____ 

 

 
Obs.: Nos preços estão inclusos quaisquer ônus tais como, tributos, taxas administrativas, impostos, fretes, 
seguros e demais encargos, despesas com entrega dos valores dos materiais, da mão de obra utilizada, dos 
veículos, equipamentos, dos encargos sociais e fiscais, das ferramentas, aparelhos, instrumentos, da água e 
energia elétrica, da segurança e vigilância, dos ônus diretos e indiretos, da administração, do lucro e de quaisquer 
outras despesas incidentes sobre os serviços, e outras necessárias à perfeita execução do objeto. 

 

Declaramos que, esse fornecimento será efetuado em conformidade com as condições 

constantes do Edital de Pregão na forma Eletrônica nº _______/202__ e seus anexos, o 

qual conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

 

Declaramos ainda que o representante legal de nossa empresa que assinará o Contrato ou 

instrumento equivalente é o Sr. (a)_________________________________________ 

portador(a) do RG nº___________________ e do CPF nº_____________________. 

 

Local, _______________ de __________ de 202__. 

Assinatura/Nome/Cargo 

 

Preço total por extenso: 

Prazo de entrega: 

Garantia: 

Validade da Proposta: 

Condições de Pagamento: 

Nome do Banco, Ag. e nº C/Corrente: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO ARTIGO 7º 

 INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ nº____________________, sediada (endereço completo), por 

seu representante legal, abaixo subscrito, DECLARA EXPRESSAMENTE que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; bem como não 

emprega menor de dezesseis anos ou o emprega na condição de aprendiz e, ainda não 

emprega, em hipótese alguma, menor de quatorze anos. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome do representante legal 

RG nº................................ 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

 

Eu____________________(nome completo), RG nº _______________, representante 

legal da___________________(denominação da empresa jurídica), CNPJ 

nº_____________ DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

nº______/202__, realizado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Carlos, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome do representante legal 

RG nº................................ 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

Para fins de participação no Pregão Eletrônico ________ (indicar o nº do Edital),          

a(o) ___________________ (nome completo do proponente), CNPJ _______________, 

sediada(o) _____________  (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como __________________ (Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

daquela Lei Complementar. 

 

DECLARA, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2016.  

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome do representante legal 

RG nº................................ 
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ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS - SAAE 

CONTRATADA: ________________________________________________________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: ______/202__  –  PROCESSO Nº ____/202__ 

OBJETO: Montagem e instalação de painéis elétricos de partida e parada suave, com o 

fornecimento de todo o material e mão de obra, para os conjuntos motobombas trifásicos 

de uso na Estação Elevatória de Esgoto do bairro Jardim Gonzaga (Rua Antônio Leopoldino 

Galvão, 201) e na Estação Elevatória de Esgoto do bairro Residencial Samambaia (Rua 

Valério Ribeiro, s/nº); com o objetivo de manter o operacional o lançamento de esgoto por 

recalque para a Estação de Tratamento de Esgoto, em conformidade com o Edital de Pregão 

Eletrônico epigrafado. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)__________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

São Carlos, ____ de ____________ de 202__. 

 

CONTRATANTE: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO;  

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME; 

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE e  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Benedito Carlos Marchezin 

Cargo: Presidente do SAAE 

CPF: _________________________ 

Assinatura: ___________________________ 

CONTRATADA: 

Nome e cargo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Assinatura 

 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CARTA CONTRATO 

 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS ELÉTRICOS DE PARTIDA E PARADA 

SUAVE, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

 

 

PROCESSO ADM. N° 4232/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2023 

 

Pelo presente instrumento, com base nos elementos constantes dos autos do Processo 

Licitatório em epígrafe, cujo resultado foi devidamente homologado pelo Sr. Presidente do 

SAAE, as partes: 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS – 

SAAE, autarquia municipal, com sede nesta cidade de São Carlos (SP), na Avenida Getúlio 

Vargas, 1500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.359.973/0001-50, neste ato representada 

por seu Presidente, Sr. _____, a seguir designada simplesmente SAAE; 

 

CONTRATADA: __________________________ com sede na __________________, CEP 

_____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, Inscrição Estadual nº 

________, Inscrição Municipal nº ____, e-mail: ___________, neste ato representada por 

seu(sua) administrador(a), _____________________, portador(a) da cédula de identidade 

RG nº _________/___, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____________________, 

doravante designada simplesmente CONTRATADA; 

 

têm, entre si, justo e acertado os termos do presente contrato, que se regerá pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUA FINALIDADE 

 

1.1 – Contratação de empresa para montagem e instalação de painéis elétricos de partida 

e parada suave, com o fornecimento de todos os materiais e componentes internos do 

painel e, também, a mão de obra para montagem e instalação no local, incluindo 

equipamentos para transporte, descarga e movimentação, para os conjuntos motobombas 

trifásicos de uso na Estação Elevatória de Esgoto do bairro Jardim Gonzaga (Rua Antônio 

Leopoldino Galvão, 201) e na Estação Elevatória de Esgoto do bairro Residencial 

Samambaia (Rua Valério Ribeiro, s/nº); com o objetivo de manter o operacional o 

lançamento de esgoto por recalque para a Estação de Tratamento de Esgoto; conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E DIMINUIÇÕES 

QUANTITATIVAS 

 

2.1 - O preço total do objeto é de R$ ____________ (_________________________), 

conforme detalhado na proposta da CONTRATADA. 

 

a) Lote 1: R$ _____ (____________); e 

b) Lote 2: R$ _____ (____________). 
 

2.2 – No preço proposto pela CONTRATADA estão inclusos todos os insumos, mão de 

obra e materiais e equipamentos necessários à adequada realização dos serviços; custos e 

despesas necessários à consecução do objeto contratual, compreendidos os tributos e 

encargos diretos e indiretos incidentes, não importando a natureza ou espécie; margens de 
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lucro; custos de transporte e armazenamento se for o caso, dentro e fora da área de 

trabalho, dentre outros que se façam necessários. 

 

2.3 – Os preços da presente contratação não sofrerão reajustes, salvo para a hipótese de 

readequação do equilíbrio econômico-financeiro ou prorrogação contratual, conforme 

previstos em Lei. 

 

2.4 – O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido até o limite legal, em idênticas 

condições contratuais, caso haja interesse público para tanto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXCUÇÃO E LOCAL DE INSTALAÇÃO 

 

3.1 – O prazo de execução será de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da 

Autorização dos Serviços, conforme Item 05 do Termo de Referência – Anexo I, podendo 

ter a sua duração prorrogada com as justificativas e limites legais. 

 

3.2 – A entrega e a instalação física e elétrica dos painéis, objeto desta Carta Contrato, se 

efetivarão no local de sua utilização e funcionamento definitivo, com a responsabilidade da 

contratada em conectar todos os cabos existentes, parametrizar e efetuar a inicialização 

(“start-up”) dos equipamentos e componentes dos painéis, nos endereços das Estações 

Elevatórias de Esgoto: 

 

a) Bairro Jardim Gonzaga, na Rua Antônio Leopoldino Galvão, 201;  e 

b) Bairro Residencial Samambaia, na Rua Valério Ribeiro, s/nº, neste município. 

 

3.3 - A data para instalação dos painéis deverá ser agendada previamente, com no 

mínimo, de 15 (quinze) dias corridos de antecedência junto ao Setor de Manutenção 

Mecânica - SME, pelo telefone: (16) 3373-6424, das 8h às 11h e das 13h às 16h, nos dias 

úteis, ou pelo e-mail: sme@saaesaocarlos.com.br. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO SETOR RESPONSÁVEL PELA GESTÃO CONTRATUAL E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1 – O Setor de de Manutenção Mecânica – SME, fica credenciado como responsável pela 

gestão contratual e emissão do “Termo de Recebimento”, devendo indicar nos autos 

servidor para proceder vistorias, acompanhar a execução do contrato e ser gestor 

contratual. 

 

4.2 – Os serviços objeto deste instrumento serão recebidos nos termos da Resolução SAAE 

nº 03/2016. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1 – Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do 

recebimento do objeto licitado, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que 

devidamente atestado pelo SAAE, através de Termo de Recebimento Provisório/Definitivo 

(Resolução SAAE 03/2016). 

 

5.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos em conta corrente de 

titularidade da CONTRATADA. 

 

5.3 – Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar o número administrativo do processo e deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

mailto:sme@saaesaocarlos.com.br
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6.1 – As despesas decorrentes com o presente objeto correrão por conta da Dotação 

Orçamentária nº 270100.1751260012.601 – 44805192, fonte 4. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS MATERIAIS E DO SERVIÇO PRESTADO 

 

7.1 - Os materiais ofertados e os serviços prestados deverão ter garantia, no mínimo, de 

12 (doze) meses contados do recebimento pelo SAAE, ou ainda o prazo de garantia 

estipulado pelo fabricante, se este for maior. 

 

7.2. Como forma de comprovação da garantia mencionada deverá ser apresentado o 

Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar, caso seja solicitado pelo 

SAAE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

8.1 – A CONTRATADA fará jus ao integral recebimento pelos serviços prestados, desde 

que atue nos exatos termos do Edital do certame que se sagrou vencedora, devendo, 

ainda, seguir toda a legislação e normas técnicas aplicáveis à fiel execução do objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

9.1 – A CONTRATADA reconhece os direitos da administração no caso de suspensão ou 

rescisão de contrato, conforme previsto nos artigos 77 e 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

 

10.1 – Este contrato poderá ser rescindido nas condições previstas na seção V da Lei 

8.666/93, nos termos dos artigos 77 a 80. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1 – O não cumprimento das cláusulas e condições do presente acarretará à 

CONTRATADA as seguintes penalidades, respeitado o contraditório e exercício da ampla 

defesa, nos termos do Edital: 

a) advertência; 

b) multa administrativa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com 

as demais sanções; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação, 

na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.2 – A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada da(s) 

fatura(s), da garantia, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do SAAE. 

 

11.3 – A aplicação de quaisquer das sanções poderá ser cumulada à rescisão do contrato 

e da ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 

 

12.1 – O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Pregão 

Presencial epigrafado e seus Anexos e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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13.1 – Ao presente contrato terá aplicação as Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, 

Decreto Municipal nº 151/2004 e, nos casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ELEIÇÃO DO FORO 

 

14.1 – Eventuais litígios serão dirimidos pelo foro de São Carlos (SP), com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, na presença da testemunha abaixo nomeada. 

 

 

 

São Carlos, ____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PRESIDENTE 

       FORNECEDORA 

        REPRESENTANTE 

 

 

Testemunhas: 

1 _____________________________      2 - _____________________________ 

RG nº _________________________      RG nº___________________________ 
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ANEXOS EXTERNOS 

 

 
ANEXO IX – PAINEL ESGOTO GONZAGA 

ANEXO X – LISTA DE MATERIAIS PAINEL GONZAGA 

ANEXO XI – PAINEL ESGOTO SAMAMBAIA 

ANEXO XII – LISTA DE MATERIAIS PAINEL SAMAMBAIA 

 

 

Estes anexos serão parte integrantes do edital quando da divulgação da licitação (fls. 

11/27), do processo nº 4232/2022. 


